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Art'. 39 - Os benefÍcios estabeleci

do,s ~C?8•..~.a~igos! .19>',e .. ~9 s,~.oext~n8~~~:,,,"ao's"_ ina
tivos"'e' p....ensionistas.·

Art. 49'- Fica~ reaj~st~dos em 20%
(vin~e por cento) os' Cargos em Comissão e Fun
ções Gratificadas pertencentes a esta Prefei~u-

ra. Parágrafo Onico _ Ficam' reajus·tados
'em 2Ó%.(vin>e por cento) os vencimentos dos Se
cretários e do Procurador Geral.

," Art. 59 - Ficam majorados para CR.$••
3.016,00 (três mil e dezesseis cruzeiros) as Gra
tificllcões Espcciai~ de Abonador e ConOfcrcnte 
devidamente designa40P ~ em efetivo eXercício da
Funçã'o ·~lj~·.1 '~IIH'1'J ':'.

. ' ' farag~f.~oQnico. Aos demais aplica-se
o Artlgo 7,9 ~a L~, !h9 .1. 3~6/~ 7, excet,:ando-se. os
que exerc'e ...mICMg'9,s em :CQmLssao e Funçoes Gratl.-·

ficadas ..•._.Art-.T.69-~F-iea reaj ustada em 20% (vin

te por cento) < ~~,~df:ic ••.ção do servidor que no

desempen~o •.~ ~~U1.~~r(o .91 função presta, serviçono Depart 'met'ltg ,§b-''j:'esp4.rll Municipal, e paga e
recebe em.moeda-co»rente-e título de do~erença

de caixa··',"Art:.: i9 :~,' 'lI1ca reajustado em 20%
(vinte pqr c'!.O~!>2"o'Aq,;mo Especial concedido aos
Professores .l<;>til.dos 11i\F!".Unidades Escolares, que
estejam ,efeti,Vamenç"ii-r regência de classe 'e
aos Professores 'cx-trli':'plasse da Rede Muniéipal,
excluindo-se os ced~dõs' aos Orgãos estranhos, ã

Prefeitura. • f;';" dPar,,~ra ,o -1'l2,~cO- No Abono, e que tr!,
ta o pres~rite,a~tigo~~jÇo;incidirá qualquer en-
cargo soç-1.al.: " --:;":"t.

Àrt. 89 - Ficam excluídos dos benef!
cios dos Artigos -1'9', "lge' 39 os servidores que
tenham vencimeri'tosO't - próventos, pensões ou salá
rios vinculados a.c, sa15rio ulil:imo.

Art. 99 - Esla teí ~ntrará em vigor
na data de sua publicação, r'evogadas as disposi
ções em'contrário, surtindo efeitos·financeiros
a partir de 19 de junho de 1990.
PREFEITURANUNICIPAL DE NOVA'IGUACU. 08 DE JUNHO
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JOÃO TRUTANETTO
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j .1' ~~', i1 t:,
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"Concede aumenito aos ,lfuncionarios da Prefeitura
Municipal' '!I~':'N~ya I'gtiáçiÍ'!e dã outras providên -
cias". . ... .".,Oi .~'

A cM'~RA MuNICIPAL DE NOVAIGUACU, POR SEUS RE
PRESENTA!ITESLEGAIS, DECRETAE EU SANCIONO A-
SEGUINTELEI: rI ' ,

Art. 19 - 'Fica majorado para CR$.••
5.000,00 (cinco mil cruzeiros) o PISO MUNICIPAL
de salário.

" Art. 29 - Fica conéedido aos servi-
dores da Prefeitura Municipal de Nova Iguaçu
reajuste de 20% (vinte por cento) incidente so

,bre o valor base do vencimento e salário do mes
de maio
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